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Art. 38. O monitoramento de que trata esta Portaria não
dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação
dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de
Gestão (RAG).

Art. 39. O Sistema Nacional de Auditoria (SNA), com fun-
damento nos relatórios de gestão, acompanhará a conformidade da
aplicação dos recursos transferidos nos termos do disposto no art. 5º
do Decreto nº 1.232, de 1994.

Art. 40. Na hipótese de execução integral do objeto ori-
ginalmente pactuado e verificada sobra de recursos financeiros, o ente
federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua apli-
cação nos termos das Portarias nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007 e nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 41. Nos casos em que for verificada a não execução
integral do objeto originalmente pactuado e a existência de recursos
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para os fundos
de saúde estaduais, distrital e municipais não executados, seja parcial
ou totalmente, o ente federativo estará sujeito à devolução dos re-
cursos financeiros transferidos e não executados, acrescidos da cor-
reção monetária prevista em lei, observado o regular processo ad-
ministrativo.

Art. 42. Nos casos em que for verificado que os recursos
financeiros transferidos pelo FNS foram executados, total ou par-
cialmente em objeto distinto ao originalmente pactuado, aplicar-se-á o
regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de
2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 43. Fica alterado na Tabela de Serviços Especializados

do SCNES o serviço de código 130, passando a ter a denominação de
Serviço de Atenção à Doença Renal Crônica com as respectivas
classificações e CBO, conforme Anexo V.

Parágrafo único. Fica excluída do serviço de que trata o
"caput" a classificação 002 - Litotripsia.

Art. 44. Fica alterado na Tabela de Habilitações do SCNES,
a denominação do Grupo de habilitação 15 para - Atenção à saúde
das pessoas com DRC, constituindo-se das seguintes habilitações:

I - Código 15.01 - Unidade de Assistência de Alta Com-
plexidade em Nefrologia;

II - Código 15.04 - Unidade de Assistência de Alta Com-
plexidade em Nefrologia com hemodiálise;

III - Código 15.05 - Unidade de Assistência de Alta Com-
plexidade em Nefrologia com diálise peritoneal;

IV - Código 15.06 - Unidade Especializada em DRC;
V - Código 15.07 - Unidade Especializada em DRC com

TRS/Diálise tipo I com hemodiálise;
VI - Código 15.08 - Unidade Especializada em DRC com

TRS/Diálise tipo I com diálise peritoneal;
VII - Código 15.09 - Unidade Especializada em DRC com

TRS/Diálise tipo II com hemodiálise;
VIII - Código 15.10 - Unidade Especializada em DRC com

TRS/Diálise tipo II com diálise peritoneal;
IX - Código 15.11 - Unidade Especializada em DRC com

TRS/Diálise tipo III com hemodiálise;
X - Código 15.12 - Unidade Especializada em DRC com

TRS/Diálise tipo III com diálise peritoneal;
XI - Código 15.13 - Unidade Especializada em DRC com

TRS/Diálise tipo IV com hemodiálise; e
XII - Código 15.14 - Unidade Especializada em DRC com

TRS/Diálise tipo IV com diálise peritoneal.
Parágrafo único. Todas as habilitações de que trata este ar-

tigo são de responsabilidade centralizada.
Art. 45. Fica excluído da Tabela de Habilitações do SCNES

a habilitação de Código 15.02 - Centro de Referência de Alta Com-
plexidade em Nefrologia.

Parágrafo único. Os Centros de Referência de Alta Com-
plexidade em Nefrologia código 15.02 serão automaticamente ha-
bilitados como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Nefrologia (código 15.01).

Art. 46. Ficam incluídos na Tabela de Procedimentos SUS os
seguintes procedimentos:

I - 03.01.13.005-1 - acompanhamento multiprofissional em
DRC estágio 4 pré-diálise; e

II - 03.01.13.006-0 - acompanhamento multiprofissional em
DRC estágio 5 pré-diálise, conforme Anexo I.

§ 1º O procedimento referente ao acompanhamento mul-
tiprofissional em DRC estágio 4 pré diálise deverá ser realizado
trimestralmente com APAC de validade de 3 (três) competências.

§ 2º O procedimento de acompanhamento multiprofissional
em DRC estágio 5 pré-diálise deverá ser realizado mensalmente com
APAC de validade fixa de 12 (doze) competências.

§ 3º Os procedimentos principais descritos nos incisos I e II
seguem a regra condicionada à classificação 009 da Tabela de Pro-
cedimentos, Medicamentos e OPM do SUS condicionando os seus
procedimentos secundários a terem o valor zerado.

Art. 47. Fica incluído na Tabela de Incentivos a Redes do
SCNES o incentivo financeiro de custeio destinado às ações de cui-
dado ambulatorial pré-dialítico, código 82.44 - Unidade Especializada
em DRC e Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise.

§ 1º O valor do incentivo de que trata o caput varia conforme
a quantidade de pacientes em DRC estágio 4 ou 5, conforme Anexo
III, sendo repassado fundo a fundo no teto financeiro do gestor.

§ 2º As produções deverão ser registradas, conforme art. 5º,
inciso II, alínea "h", porém não gerarão crédito.

Art. 48. Fica incluído o campo "Vinculação das Unidades
Básicas de Saúde às unidades de atenção especializada ambulatorial
em doença renal crônica" no Módulo Básico do SCNES.

Art. 49. Para fins de acesso à informação, deve ser garantido
aos conselhos de saúde e às associações ou comissões de pacientes
com DRC, o acesso aos estabelecimentos de saúde que prestam aten-
dimento às pessoas com DRC.

Parágrafo único. O acesso aos estabelecimentos de saúde de
que trata o "caput" se dará de modo a preservar as condições de sigilo
médico, previstas no Código de Ética Médica.

Art. 50. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0007.

Art. 51. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à
publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

Procedimentos incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS para o tratamento da Doença Renal Crônica:

CÓDIGO P R O C E D I M E N TO
03.01.13.005-1 Acompanhamento multiprofissional em DRC estágio 04 pré-diálise
Descrição Consiste na realização de acompanhamento multiprofissional e exames diagnósticos necessários
Complexidade MC- Média Complexidade
Modalidade 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro 07 - APAC (Proc. Principal)
Financiamento FA E C

Valor ambulatorial 0,00
Valor ambulatorial total 0,00
Valor hospitalar 0,00
Valor hospitalar total 0,00
Sexo Ambos
CID N18.0
Idade mínima 0 meses
Idade máxima 130 anos
Quantidade Máxima 01
CBO 2251-09 nefrologista, 2515-10- psicólogo,

2516-05 assistente social, 2237-10 nutricionista, 2235-05 enfermeiro
Habilitação 15.06- Unidade Especializada em DRC

15.07- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo I com hemodiálise
15.08- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo I com diálise peritoneal
15.09- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo II com hemodiálise
15.10- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo II com diálise peritoneal
15.11- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo III com hemodiálise
15.12 - Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo III com diálise peritoneal
15.13 Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo IV com hemodiálise
15.14 - Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo IV com diálise peritoneal

Serviço/Classificação 130 - Atenção em DRC - 006 -Tratamento pré dialítico

CODIGO P R O C E D I M E N TO
03.01.13.006-0 Acompanhamento multiprofissional em DRC - estágio 05 pré diálise
Descrição Consiste na realização de acompanhamento multiprofissional e exames diagnósticos necessários
Complexidade MC-Média Complexidade
Modalidade 01 - Ambulatorial
Instrumento de Registro 07 - APAC (Proc. Principal)
Financiamento FA E C
Valor ambulatorial 0,00
Valor ambulatorial total 0,00
Valor hospitalar 0,00
Valor hospitalar total 0,00
Sexo Ambos
Idade mínima 0 meses
Idade máxima 130 anos

Quantidade Máxima 01
CBO 2251-09 nefrologista, 2515-10 psicólogo,

2516-05 assistente social, 2237-10 nutricionista, 2235-05 enfermeiro
Habilitação 15.06- Unidade Especializada em DRC;

15.07- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo I com hemodiálise
15.08- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo I com diálise peritoneal
15.09- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo II com hemodiálise
15.10- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo II com diálise peritoneal
15.11- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo III com hemodiálise
15.12- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo III com diálise peritoneal
15.13 - Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo IV com hemodiálise
15.14- Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise tipo IV com diálise peritoneal

Serviço/Classificação 130 - Atenção em DRC - 006 -Tratamento pré-dialítico
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ANEXO II

INDICADORES DE QUALIDADE
1- Proporção de pacientes em tratamento conservador com

Hemoglobina (Hb) >10 g/dl:
A) CÁLCULO:
No de pacientes em tratamento conservador com Hb >10 e

<12 g/dl
--------------------------------------------------------------------------
No total de pacientes em tratamento conservador X 100
B) FREQUÊNCIA: Trimestral
C) META: 90% ao final de 2 anos após a implementação da

política
2- Proporção de pacientes em tratamento conservador com

dosagem de Fósforo > 2,5 e < 4,5 mg/dl
A) CÁLCULO:
No de pacientes em tratamento conservador com P > 2,5 e <

4,5 mg/dl
--------------------------------------------------------------------------
No total de pacientes em tratamento conservador X 100
B) FREQUÊNCIA: Trimestral
C) META: 70% ao final de 2 anos após a implementação da

política
3- Proporção de pacientes em tratamento conservador en-

caminhados para tratamento hemodialítico e com FAV maturada:
A) CÁLCULO:
No de pacientes em tratamento conservador encaminhado

para diálise com FAV maturada
--------------------------------------------------------------------------
No total de pacientes em tratamento conservador encami-

nhado para diálise X 100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: 50% ao final de 2 anos após a implementação da

política
4- Proporção de pacientes em tratamento conservador que

abandonaram o tratamento
A) CÁLCULO:
No de pacientes em tratamento conservador com abandono

de tratamento
--------------------------------------------------------------------------
No total de pacientes em tratamento conservador X 100
B) FREQUÊNCIA: Anual
C) META: < 10% ao final de 2 anos após a implementação

da política
5- Proporção de pessoas em diálise peritoneal
A) CÁLCULO:
No de pacientes em diálise peritoneal
-------------------------------------------------------------------
No total de pacientes em tratamento em diálise X 100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: Aumento anual gradativo, com relação 1 para

ciente em diálise peritoneal para cada 4 paciente em hemodiálise, ao
final de 2 anos após a implementação da política

6- Taxa de hospitalização dos pacientes por intercorrência
clínica:

A) CÁLCULO:
No de pacientes internados por intercorrência clínica em he-

modiálise
-----------------------------------------------------------
No total de pacientes em tratamento por hemodiálise X 100
OU
No de pacientes internados por intercorrência clínica em

CAPD e DPA
----------------------------------------------------------
No total de pacientes em tratamento por CAPD e DPA X

100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: < 10%/mês, ao final de 2 anos após a imple-

mentação da política
7- Proporção de pacientes em hemodiálise em uso de cateter

de curta duração por mais de 3 meses
A) CÁLCULO:
No de pacientes em Hemodiálise em uso de cateter de curta

duração por mais de 3 meses
------------------------------------------------------------
No total de pacientes em Hemodiálise X 100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: < 10% ao final de 2 anos após a implementação

da política
8- Taxa de Mortalidade de pacientes em diálise
A) CÁLCULO:
No de óbitos de pacientes em diálise
--------------------------------------------------
No total de pacientes em diálise X 100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: < 10% ao final de 2 anos após a implementação

da política
9- Número de soroconversão para Hepatite C em pacientes

submetidos à Hemodiálise
A) CÁLCULO:
No absoluto de casos com soroconversão para Hepatite C
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: Zero ao final de 2 anos após a implementação da

política
10- Incidência de peritonite em pacientes em DPA e

CAPD
A) CÁLCULO:
No de episódios de peritonites diagnosticadas no mês vi-

gente
------------------------------------------------------------
No total de pacientes em tratamento por DPA e CAPD
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: 1 episódio / 20-30 pacientes/mês
11- Proporção de pacientes com Hb > 10 g/dl e < 12,0 g/dl

em diálise

A) CÁLCULO:
No de pacientes em diálise com Hb > 10 e < 12 g/dl
------------------------------------------------------------
No total de pacientes em diálise X 100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: > 80% ao final de 2 anos após a implementação

da política
12- Proporção de pacientes em diálise com Fósforo (P) >3,5

e < 5,5 mg/dl
A) CÁLCULO:
No de pacientes com P > 3,5 e < 5,5 mg/dl
------------------------------------------------------------
No total de pacientes em diálise X 100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: > 50% ao final de 2 anos após a implementação

da política
13- Proporção de pacientes em Diálise com PTH > 600

pg/ml
A) CÁLCULO:
No de pacientes em Diálise com PTH > 600 pg/ml
------------------------------------------------------------
No total de pacientes em Diálise X 100
B) FREQUÊNCIA: Trimestral
C) META: < 20% ao final de 2 anos após a implementação

da política
14- Proporção de pacientes em Hemodiálise com KTV >

1,2
A) CÁLCULO:
No de pacientes em Hemodiálise com KTV > 1,2
------------------------------------------------------------
No total de pacientes em Hemodiálise X 100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: > 70% ao final de 2 anos após a implementação

da política
15- Proporção de pacientes com mais de 6 meses de tra-

tamento dialítico, aptos para o transplante e inscritos na CNCDO
A) CÁLCULO:
No de pacientes com mais de 6 meses de tratamento dialítico,

aptos para o transplante na e inscritos na CNCDO
--------------------------------------------------------
No total de pacientes com mais de 6 meses de tratamento

dialítico e aptos para o transplante X 100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META: 80% ao final de 2 anos após a implementação da

política
16- Proporção de confecção de Fístula Arterio-Venosa ma-

turadas
A) CÁLCULO:
No de pacientes com FAV maturadas
-------------------------------------------------------
No total de pacientes com FAV confeccionada X 100
B) FREQUÊNCIA: Mensal
C) META:70% ao final de 2 anos após a implementação da

política

ANEXO III

Tipologia das Unidades de Atenção às Pessoas com DRC e % de incremento nos procedimentos de sessões de diálise.

Tipo da Unidade de atenção às pessoas
com DRC

Percentual de pessoas com DRC nos estágios 4 e 5 pré diálise que deverá ser ofertado ao gestor local em relação ao número de
pessoas em terapia renal substitutiva -TRS na Unidade

% de incremento nos procedimentos de ses-
sões de diálise

Tipo I 25% (1DRC:4TRS) 3,02%
Tipo II 50% (1DRC:2 TRS) 6,04%
Tipo III 75% (3 DRC:4TRS) 9,06%
Tipo IV 100% (1DRC:1TRS) 12,08%

ANEXO IV

Procedimentos com incremento financeiro no componente Serviço Ambulatorial (SA)

P R O C E D I M E N TO S
03.05.01.010-7 HEMODIALISE (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA)
03.05.01.011-5 HEMODIÁLISE EM PORTADOR DE HIV (MÁXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA)
03.05.01.020-4 HEMODIÁLISE PEDIÁTRICA (MÁXIMO 4 SESSÕES POR SEMANA)
03.05.01.016-6 - MANUTENCAO E ACOMPANHAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTE SUBMETIDO A DPA /DPAC

ANEXO V

SERVIÇO ESPECIALIZADO 130 - ATENÇÃO À DOENÇA RENAL CRÔNICA

CÓD. SERV DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CÓD. CLASS DESCRIÇÃO DA CLASSIFICA-
ÇÃO

GRUPO CBO DESCRIÇÃO

130 ATENÇÃO À DOENÇA RENAL
CRÔNICA

001 TRATAMENTO DIALÍTICO -
HEMODIÁLISE

1 2235-05 Enfermeiro

2235-35 Enfermeiro nefrologista
2237-10 Nutricionista
2251-09 Médico nefrologista
2515-10 Psicólogo clínico
2516-05 Assistente social
3222-05 Técnico de enfermagem

003 CONFECÇÃO INTERVENÇÃO
DE ACESSOS PARA DIÁLISE

1 2251-09 Médico nefrologista

2252-03 Médico cirurgião vascular
2252-10 Médico cirurgião cardiovascular
2252-25 Médico cirurgião geral

004 TRATAMENTO NEFROLOGIA
EM GERAL

1 2251-09 Médico nefrologista

2235-05 Enfermeiro
005 TRATAMENTO DIALÍTICO- PE-

R I TO N E A L
1 2235-35 Enfermeiro Nefrologista
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2237-10 Nutricionista
2251-09 Médico nefrologista
2515-10 Psicólogo clínico
2516-05 Assistente social
3222-05 Técnico de enfermagem

006 TRATAMENTO PRÉ DIALÍTICO 1 2235-05 Enfermeiro
2237-10 Nutricionista
2251-09 Médico nefrologista
2515-10 Psicólogo clínico
2516-05 Assistente social
3222-05 Técnico de enfermagem

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 50, de 14-3-2014, Seção 1, pág. 34, com incorreção no original.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 7 DE JULHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 2ª Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada, realizada em 18 de março de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25783.000859/2007-64 OPS PLANOS DE SAÚDE S/A DIGES Rescisão unilateral de Contrato - Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
33902.160453/2008-45 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SE-

GURO DE SAÚDE
DIGES Reajuste em desacordo com a legislação - Art. 25 da Lei 9656/98 45.000,00 (quarenta e cinco

mil reais)
2 5 7 8 2 . 0 0 3 0 9 8 / 2 0 11 - 9 9 SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
DIGES Descumprimento contratual - Art. 25 da Lei 9656/98 36.000,00 (trinta e seis mil

reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

DECISÃO DE 17 DE JULHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 397ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 26 de março de 2014, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 3 . 0 0 2 2 5 5 / 2 0 11 - 3 9 OPERADORA IDEAL SAÚDE LTDA -

EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C, da Lei 9656/98 c/c art. 12 da RN 211/2010 c/c

art. 20, inciso IV, da RN 100/2005
60.000,00 (sessenta mil
reais)

25783.025988/2010-61 UNIMED GUARARAPES COOP DE
TRAB MÉDICO LTDA

DIPRO Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art. 15 e art. 20, da Lei
9656/98

33.000,00 (trinta e três mil
reais)

25783.001655/2010-46 AMIL SAÚDE S/A DIGES Descumprimento contratual - Art. 25 da lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25773.013751/2009-12 UNIMED DE FORTALEZA COOP DE
TRAB MÉDICO LTDA

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 60.000,00 (sessenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÕES DE 18 DE JULHO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 397ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 26 de março de 2014, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.016681/2010-19 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, II, "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)
2 5 7 8 2 . 0 1 0 4 7 4 / 2 0 1 0 - 11 NOSSA SAÚDE OPERADORA DE PLANOS

PRIVADOS DE ASSIST. Á SAÚDE LTDA
DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, II, "e" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil

reais)
25783.009141/2010-39 OPS PLANOS DE SAÚDE S/A DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da Lei 9656/98 36.000,00 (trinta e seis mil

reais)
25789.061572/2009-12 PLANO DE SAÚDE ANA COSTA LTDA DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 25 da |Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil

reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 2ª Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada, realizada em 18 de março de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25783.003819/2006-93 AMIL SAÚDE S/A DIPRO Redimensionamento de rede - Art. 17, § 4º, da Lei 9656/98 394.481,25 (trezentos e noventa e

quatro mil, quatrocentos e oitenta e
um reais e vinte e cinco centavos)

25789.030298/2008-59 UNIMED PAULISTANA SOC. COOP DE
TRAB MÉDICO

DIGES Comercializar produto diverso do registrado - Art. 19, § 3º da Lei 9656/98 1.450.000,00 (Hum milhão, qua-
trocentos e cinquenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

LEANDRO REIS TAVARES
Diretor-Presidente

Substituto

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 582, DE 24 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III do art.
54 do anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e o art.
3º da Portaria nº 15/MPOG, de 21 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1º Declarar a nulidade dos seguintes editais do Instituto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva (INCA/SAS/MS),
publicados no Diário Oficial da União nº 139, Seção 3, do dia 23 de
julho de 2014, p. 99-153:

I - nº 2, de 22 de julho de 2014;
II - nº 3, de 22 de julho de 2014;

III - nº 4, de 22 de julho de 2014;
IV - nº 5, de 22 de julho de 2014;
V - nº 6, de 22 de julho de 2014;
VI - nº 7, de 22 de julho de 2014;
VII - nº 8, de 22 de julho de 2014;
VIII - nº 9, de 22 de julho de 2014;
IX - nº 10, de 22 de julho de 2014;
X - nº 11, de 22 de julho de 2014;
XI - nº 12, de 22 de julho de 2014;
XII - nº 13, de 22 de julho de 2014;
XIII - nº 14, de 22 de julho de 2014;
XIV - nº 15, de 22 de julho de 2014;
XV - nº 16, de 22 de julho de 2014;

XVI - nº 17, de 22 de julho de 2014;
XVII - nº 18, de 22 de julho de 2014;
XVIII - nº 19, de 22 de julho de 2014;
XIX - nº 20, de 22 de julho de 2014;
XX - nº 21, de 22 de julho de 2014;
XXI - nº 22, de 22 de julho de 2014;
XXII - n.º 23, de 22 de julho de 2014; e
XXIII - nº 24, de 22 de julho de 2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANA PAULA MENEZES


